NEM SÓ DE  RBHA 103A VIVEM OS ULTRALEVES.....
Outro dia li um alerta da ABRAFAL para os pilotos do CEU sobre a necessidade de uso de extintores de incêndio nas aeronaves ultraleves.

Como esta exigência não está no RBHA 103ª  mas no RBHA 37, entendi que deveria alertar a todos que temos este outro  RBHA  que interfere na nossa aviação. Na sua Subparte B, item 37.27 trata do projeto da aeronave.

Apesar de ser aplicado apenas aos filiados que constroem seus próprios ultraleves E às fábricas, tem requisitos que devem ser observados por todos  como o item (c) que diz: a aeronave deve ser provida de meios adequados de proteção contra fogo. Deve haver uma “parede de fogo” isolando o compartimento do motor do resto do avião. Pelo menos um extintor de incêndio com agente extintor especificado de acordo com a Circular de Informação n. 23-001 emitida pelo CTA deve equipar a cabine, em local acessível para uso em vôo, exceto quando se tratar de aeronave não motorizada ou com cabine totalmente aberta.
A circular 23-001 foi substituída pela Circular 20-003 da ANAC. 
Dela extraímos:
5 - REGULAMENTAÇÃO

A regulamentação vigente para certificação de aviões de pequeno porte, RBHA 23, requer a instalação de extintores de incêndio portáteis, mas não exige que eles sejam especificamente aprovados. Da mesma forma, o regulamento operacional RBHA 91 requer um extintor portátil acessível aos tripulantes em vôo, mas sem a exigência explícita de aprovação.

Extintores de incêndio portáteis aprovados são requeridos pelos regulamentos para

certificação de aviões e helicópteros categoria transporte, RBHA 25 e 29, e pelos

regulamentos operacionais que disciplinam o transporte aéreo, RBHA 121 e RBHA 135.

A aprovação formal de extintores implica em exaustivos testes de laboratório, ensaios de

durabilidade, definições de vida limite das partes, comprovações de desempenho operacional, etc. Portanto, a não exigência destes procedimentos pela regulamentação das pequenas aeronaves visa apenas atenuar estas dificuldades para aeronaves com menor número de tripulantes e passageiros expostos. Entretanto, como quaisquer equipamentos a serem instalados numa aeronave, os extintores também devem ter confiabilidade comprovada e ser apropriados aos fins a que se destinam.

6 - TIPOS DE FOGO

Para definir o extintor de incêndio adequado, é necessário conhecer as diferentes classes de fogo prováveis de ocorrer:

Classe A - fogo em materiais de uso comum, tais como: madeira, tecidos, papéis, borracha e plásticos, para os quais a água é importante agente extintor.

Classe B - fogo em líquidos inflamáveis, óleos, tintas e gases inflamáveis, para cuja extinção é importante o efeito de supressão de oxigênio garantido pelo agente extintor.

Classe C - fogo em equipamento elétrico ligado, onde um agente extintor não condutivo é

requerido.

Classe D - fogo em metais combustíveis, como o potássio, sódio, magnésio, titânio, zircônio e lítio que requer um agente extintor do tipo pó químico.

7 - SELEÇÃO DO EXTINTOR ADEQUADO

A tabela a seguir informa a classe de fogo em que cada agente extintor age eficazmente:

	AGENTE EXTINTOR
	CLASSE DE FOGO INDICADA



	 Agentes halogenados (Halon)
	Classes A,B e C



	Água
	Classe A



	Dióxido de carbono- CO2

	Classes B e C



	Pó químico Classes
	A, B e C



	Pó químico especial
	Classe D




8 - AGENTES EXTINTORES DE FOGO

8.1 Agentes halogenados (Halon)

Nesta classificação são encontrados o Halon 1211, o Halon 1301 e a combinação dos dois

- Halon 1211/1301. São gases liquefeitos, classificados como agentes limpos porque não

deixam resíduos após descarga. Extinguem o fogo interrompendo a reação da combustão.

Halon 1301- Bromotrifluorometano- CBrF3

Para espaços ocupados de aeronaves, onde não existe ventilação forçada, não há

disponibilidade de máscaras de oxigênio e não há um segundo piloto, o extintor de Halon

1301 é o escolhido e deve ter o mínimo de 8 segundos de tempo de descarga.

Halon 1211- Bromoclorodifluorometano- CBrClF2

O extintor de Halon 1211, indicado para espaços ocupados em aeronaves, deve ter não

menos de 8 segundos de tempo de descarga e alcance mínimo de 3 metros. Em

pequenas aeronaves, certificadas para até quatro ocupantes, pode ser usado em lugar do

Halon 1301, que é o recomendado. Podem, também, serem usados os extintores que

combinam os agentes Halon 1211 e Halon 1301.

NOTA: para a mesma capacidade, os extintores de Halon mostram-se três vezes mais

eficazes que os de CO2.

8.2 Extintores de dióxido de carbono- CO2

Os extintores portáteis de CO2, largamente usados antes do advento dos halogenados,

não estão proibidos. Entretanto, especial atenção deve ser dada aos procedimentos de

ventilar o espaço ocupado (cockpit ou cabine) logo após a descarga, pois concentrações

elevadas de CO2 podem pôr em risco a vida dos ocupantes da aeronave.

O CO2 atua no combate ao fogo como um cobertor, suprimindo o oxigênio.
  De tudo isto a conclusão é:
Devemos ter na cabine e à mão do piloto um extintor de incêndio. Sugiro que ele seja preso com dispositivo de soltura rápida como nos automóveis. O meu está no assoalho à frente do meu assento.

Pelas explicações acima vemos que o de halon  é o mais apropriado para uso em aviação.
Estes extintores existem a venda em vários endereços mas contactamos a RECOMINTE que representa o fabricante Protection RT que fica no Canadá e conseguimos um preço mais interessante ( não tem o lucro do vendedor a varejo). 

O modelo indicado para aeronaves pequenas é o RT-A400 que é o menor. Custará aos filiados da ABUL R$ 213,00.

Para comprar, ligar para a Letícia ou Ilton no tel 12-39054041 ou enviar msg para recominte@recominte.com .
Eles enviarão um boleto bancário e, após o pgto enviarão o extintor via SEDEX. O valor do Sedex poderá ser incluído no boleto bancário ou poderá ser enviado “à cobrar”. 
